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Distribuição para a Comissão de Juízes Auxiliares

BELTRANO DE TAL, candidato ao cargo de deputado estadual pela Coligação “FIRME E FORTE”, com endereço indicado no pedido de registro de candidatura RCAND n° XXXXXX, por seu advogado, pedindo sejam as intimações feitas em nome de Rodrigo Pires Ferreira Lago – OAB/MA 6148 – OAB/DF 30221, este com escritório profissional no endereço indicado no rodapé, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com fundamentado no art. 5°, caput, da Res. TSE nº 23.193 c/c art. 96 da Lei n° 9.504/97 para requerer o exercício de

DIREITO DE RESPOSTA

em face da Coligação “OS FRACOS TAMBÉM VENCEM 2”, formada para a disputa das eleições proporcionais de deputado estadual, o que faz nos seguintes termos:


II – DOS FATOS


A coligação requerida, em seu horário de propaganda eleitoral gratuita na televisão, veiculado no dia 12 de julho de 2010, na parte da tarde, divulgou pronunciamento da deputada Ciclana de Tal, que durou 30s, quando disse o seguinte:

O candidato a deputado estadual Beltrano de Tal é acusado de ser ladrão. Quando era síndico do condomínio em que morava na Ponta d´Areia, teria se apropriado de valores do fundo de reserva recolhido pelos moradores.
Quando tomou posse no cargo de síndico do condomínio, Beltrano de Tal recebeu de seu antecessor a contabilidade em dia, com o valor de R$ 61 mil depositado na conta corrente do fundo de reserva. Ao deixar o cargo de síndico, no ano passado, havia de R$ 20 mil. O novo síndico afirma que os valores foram desviados em proveito do próprio ex-síndico.
Meu povo, é esse o meu adversário. Você deve conhecer o candidato antes de votar.

III – DO DIREITO


Assim dispõe o artigo 4°, da Resolução TSE nº 23.193, repetindo a redação do artigo 58, caput, da Lei nº 9.504/97:
Art. 4° A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegurado o exercício do direito de resposta ao candidato, ao partido político ou à coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por conceito, imagem ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou sabidamente inverídica, difundidos por qualquer veículo de comunicação social (Lei no 9.504/97, art. 58, caput).


Os candidatos recebem da legislação eleitoral especial proteção à sua honra, especialmente na veiculação da propaganda eleitoral gratuita, fazendo jus ao direito de resposta para manifestar-se perante o eleitorado, restabelecendo a verdade sobre fatos inverídicos ou ofensivos.


A petição inicial atende o disposto no art. 5°, caput, e 15, II, “a” e “b”, da antecitada Resolução TSE nº 23.193, sendo apresentada em duas vias, e instruída com a mídia da gravação do programa, acompanhado da respectiva degravação em duas vias (docs. 02 e 03).

No caso específico, tem-se como injurioso o adjetivo usado pela candidata da coligação requerida, “LADRÃO”, e também quando narra um fato inverídico, que o requerente teria se apropriado de dinheiro alheio, a configurar a calúnia, porque o fato seria tipificado no artigo 168 do Código Penal. Assim, nasce a necessidade de concessão urgente do direito à resposta, para tentar amenizar os efeitos negativos da propaganda impugnada.

IV – DO PEDIDO:


DIANTE DO EXPOSTO, requer, após o processamento da presente, com a notificação do Requerido para responder no prazo de 24h (Res. TSE n° 23.193, art. 7° in fine c/c Lei n° 9.504/97, art. 58, §2°), e ouvido o Ministério Público, com ou sem defesa, com ou sem parecer, seja deferido o presente pedido de direito de resposta, oficiando-se à emissora transmissora da propaganda eleitoral para dar cumprimento à decisão, após a entrega da mídia contendo a resposta (Res. TSE n° 23.193, art. 15, III, g).


Pede Deferimento.


São Luís (MA), 12 de julho de 2010.
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